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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N°001/2018 
(Publicado no DOE 05/09/2018) 

 

A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA, 

instituída pela Portaria Administrativa n°147/2018-GSF, publicada no Diário Oficial do 

Estado de Goiás dia 21 de maio de 2018, alterada pela Portaria 187/2018 -GSF, publicada 

em 10 de Julho de 2018. Tendo em vista a Listagem de Eliminação de Documentos 

n°001/2018, elaborada pela CADA e autorizada pelo titular da Secretaria de Estado da 

Fazenda, conforme autorização descrita no processo via SEI N°201800004018261, a partir 

do (45°) quadragésimo quinto dia subsequente a data da publicação deste Edital no Diário 

oficial do Estado de Goiás, se não houver oposição, a Sefaz-Go eliminará a documentação 

de arquivo de guarda temporária, das séries e tipos documentais que menciona nas 

referidas Listagens, disponíveis para consulta na sede da Sefaz-Go, situada na Avenida 

Vereador José Monteiro, 2233, Setor Nova Vila, Goiânia, Goiás, ou via Internet no endereço 

eletrônico: www.sefaz.go.gov.br, no link Gestão de Documentos. 

Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo citado, o 

desentranhamento de documentos ou cópias das peças, mediante requerimento, desde que 

tenha respectiva qualificação e demonstre a legitimidade do pedido dirigido à Comissão de 

Avaliação de Documentos e Acesso. 

Unidade Acumuladora: Arquivo Geral da Sefaz-Go. 

Quantidade total estimada de metros lineares:1.224. 

 

Goiânia, 05 de setembro de 2018. 

Aparecida Gomes dos Santos Lousa 

Coordenadora – CADA                    
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